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E d i t o r i a l

Nossa mensagem

INDICADORES *Fonte Bco. Central

Neste mês comemoramos uma data muito especial, ho-
menageamos pessoas especiais, porque elas tiram 
parte do seu tempo para se dedicar ao bem comum, 

se preocupando com o conjunto, com uma melhor qualidade 
de vida, essa pessoa tão especial é o Síndico, vemos muitas 
vezes que a função do Síndico não é respeitada, muitos só 
fazem críticas, mas no fundo é porque não sabem da respon-
sabilidade que existe nessa função. O dia 30 de Novembro 
deve ser marcado com festa, com satisfação pelos condômi-
nos afinal o Síndico é sinônimo de doação e de cuidados, nós 
do Jornal do Síndico não podíamos deixar a data passar em 
branco e deixamos nesta edição nossa homenagem a todos 
os Síndicos(as).

   Nesta edição teremos também  na coluna Finanças o tema 
13º salário, a primeira parcela deverá ser paga agora em No-
vembro, na matéria trazemos algumas dicas de como fazer os 
cálculos, etc...

   Na coluna Administração levamos uma informação bastan-
te importante aos síndicos referente aos boletos de cobrança 
das taxas de condomínio. A Febraban determina novas regras 
que terão de ser seguidas, do contrário haverá um problema 
sério de caixa em seu condomínio.

   Esta edição também marca os 10 anos de ausência de nos-
so fundador o Sr. Aroldo de Lima Marcelo, porém a família 
Jornal do Síndico não tem motivos para lamentar e sim de 
compartilhar com vocês leitores e anunciantes a nossa vitória, 
a nossa alegria que dedicamos ao seu fundador, pois sempre 
procuramos levar a vocês informação, seriedade e um pouco 
de descontração, mesmo porque ninguém é de ferro!!!

* Os Editores

Boa leitura a todos!
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Finanças Por: Redação com Assessoria |

Pagamento de 13º salário de funcionário
requer planejamento prévio

É garantido por Lei desde 
13/07/1962, ano em que foi 
promulgado, tornando-se 

direito de cada cidadão contrata-
do em regime CLT (Consolidação 
das Leis do Trabalho) receber um 
salário extra no final de cada ano.

   Esse pagamento, obviamente, 
gera despesas além das ordiná-
rias no caixa do condomínio e 
o síndico deve estar preparado 
para arcar com este encargo tra-
balhista, caso contrário poderá 
ser responsabilizado na Justiça 
para ressarcir o prejuízo causado 
aos trabalhadores. O não paga-
mento ou atraso é considerado 
uma infração, podendo resultar 
em pesadas multas se o condo-
mínio for autuado por um fiscal do 
trabalho. Assim, a melhor saída é 
planejar com antecedência o pa-
gamento.

*Rodrigo Karpat é advogado especialista em Direito
Imobiliário, consultor em condomínios e sócio do

escritório Karpat Sociedade de Advogados

Um direito pertencente a todos os funcionários formalmente contratados pelo condomínio, o 13 º salário ou gratificação de 
Natal é o valor pago a todo trabalhador brasileiro que tenha o registro em carteira.

Animais, regras específicas evitam
brigas judiciais

A manutenção de animais em condomínios é uma das grandes causas de discórdias e brigas entre síndicos e condôminos.

Legislação Por: Rodrigo Karpat

Ter animais dentro de uma 
unidade é exercício do direi-
to de propriedade garantido 

pelo artigo 1.228 do Código Civil, e 
a restrição pela administração con-
dominial pode resultar em medidas 
judiciais. Foi o que aconteceu re-
centemente com um condomínio 
em Brasília, condenado pelo 1º 
Juizado Especial Cível do Distrito 
Federal a devolver para uma mo-
radora o valor referente à multa 
cobrada em virtude da criação de 
um gato no imóvel.

   O limite ao exercício do direito de 
propriedade é o respeito ao direito 
alheio e ao direito de vizinhança. 
Ou seja, a manutenção do animal 
no condomínio só pode ser ques-
tionada quando existir perigo à 
saúde, segurança, ou perturbação 
ao sossego dos demais residentes 
do condomínio. Conforme estabe-
lece o artigo 1.336 do CC, são de-
veres do condômino “dar às suas 

partes a mesma destinação que 
tem a edificação, e não as utilizar 
de maneira prejudicial ao sossego, 
salubridade e segurança dos pos-
suidores, ou aos bons costumes”.

   Assim, o condomínio por meio da 
sua convenção, regimento interno 
ou assembleias pode e deve regu-
lar o trânsito de animais, desde que 
não contrarie o que é estabelecido 
por lei. São consideradas normas 
aplicáveis e que não confrontam 
com o direito de propriedade:
• exigir que os animais transitem 

pelos elevadores de serviços, no 
interior do prédio somente pelas 
áreas de serviço, sem que possa 
andar livremente no prédio;
• proibir que circulem em áreas 
comuns livremente, tais como pis-
cina, playground, salão de festas;
• exigir a carteira de vacinação 
para comprovar que o animal goza 
de boa saúde;
• Circular dentro do prédio somen-
te com a coleira;
• impor o uso de focinheira para as 
raças previstas em lei.

   É anulável a decisão de assem-
bleia que vise proibir a manuten-
ção de animais, ou restrinja a cir-
culação destes animais no colo ou 
com focinheira (salvo raças descri-
tas em lei) nas dependências do 
condomínio. Exigir que o animal 
seja transportado apenas no colo, 
de focinheira, pode levar o condô-
mino a situação vexatória, o que é 
punido pelo Código Penal.

   A circulação de animais com fo-
cinheira no Estado de São Paulo 
é regulada pela Lei nº 11.531/03, 
restringindo-se as seguintes raças 
“pit bull”, “rottweiller” e “mastim 
napolitano”.

   Imagine uma senhora com limi-
tação de locomoção de 80 anos 
sendo obrigada a conduzir seu 
cão somente no colo. Nesse caso, 

*Da Redação

   De acordo com o consultor tra-
balhista Fabiano Giusti, para se 
ter idéia, o valor é de 160 UFIRs 
(R$ 170,25) por empregado, e 
esse é dobrado em caso de rein-
cidência. “Lembrando que é uma 
multa administrativa em favor 
do Ministério do Trabalho e que, 
além dessa, terá que efetuar o 
pagamento e dependendo da 
convenção coletiva da categoria, 
pode ocorrer a correção do valor 
pago em atraso ao empregado”, 
alerta o especialista.

   É válido ressaltar que a pri-
meira parcela do 13º salário dos 
empregados deve ser paga até 
30 de novembro do ano corrente, 
podendo ser antecipada caso o 
empregador tenha dinheiro em 
caixa. Já a segunda parcela deve 
ser paga até o dia 20 de dezem-
bro do ano. 

O ideal é que o síndico conte com 
um suporte de escritório de con-
tabilidade para gerir esse e ou-
tros compromissos. Porém, fazer 
o cálculo do 13º salário é tarefa 
relativamente simples. Come-
ce anotando o salário que paga 
mensalmente individualmente a 
cada funcionário. Por exemplo, 
para quem recebe R$ 1.000,00, é 
só dividir por 12 para saber qual 
o valor correspondente a 1/12 
(um doze avos) da remuneração 
por mês trabalhado, ou seja, 1/12 
avos de R$ 1.000,00 correspon-
de a R$ 83,33. Para as pessoas 

o condômino deve ingressar com 
ação de natureza cível objetivando 
garantir seu direito de circular com 
seu animal, com guia, de forma 
respeitosa, no trânsito de sua uni-
dade a rua, sem que para isso seja 
obrigado a passar por qualquer si-
tuação humilhante.

que trabalharam o ano todo, tem 
direito a 1 salário inteiro realmen-
te, nesse caso é só multiplicar R$ 
83,33 por 12 para confirmar esse 
valor.

   No entanto, para quem não tra-
balhou o ano inteiro, é diferente. 
O 13º é devido por mês trabalha-
do, ou fração do mês igual ou su-
perior a 15 dias. Desta maneira, 
se o empregado trabalhou, por 
exemplo, de 1º de janeiro a 14 
de março, terá direito a 2/12 (dois 
doze avos) de 13º proporcional, 
pelo fato da fração do mês de 

março não ter sido igual ou su-
perior a 15 dias. Desta forma, o 
cálculo é feito mês a mês, obser-
vando sempre a fração igual ou 
superior a 15 dias.

   Fabiano Giusti alerta que as 
médias dos demais rendimentos 
como hora extra e comissões adi-
cionais são também somadas ao 
valor do salário usado como base 
para o cálculo do 13º. “Caso a 
data máxima de pagamento do 
13º caia em um domingo ou feria-
do, o empregador deve antecipar 
o pagamento para o último dia útil 
anterior. O pagamento da grati-
ficação em uma única parcela, 
como feito por muitos emprega-
dores, normalmente em dezem-
bro, é ilegal, estando o emprega-
dor sujeito a multa”, acrescenta 
Giusti.
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Dia 30 de Novembro é sem 
dúvidas uma data muito im-
portante para todos nós do 

Jornal do Síndico e da Unisíndico 
São Paulo, desenvolvemos dia a 
dia um trabalho muito direcionado 
e ligado aos síndicos da cidade de 
São Paulo, e como marca de todo 
o Brasil. Podemos compartilhar 
e muito, alegrias e tristezas, di-
ficuldades, dúvidas, desabafos, 
enfim sentimentos que estão dire-
tamente ligados a este ser humano 
que desenvolve um trabalho que 
por muitas vezes é desmerecido 
por muitos, mas também valori-
zado por outros, alias como tudo 
na vida.

   Ser síndico é ser sem duvidas 
uma vitrine, apreciado por alguns 
e criticado por outros... É um traba-
lho que requer do profissional que 
exerce essa função um pouco de 
advogado, contador, arquiteto, en-
genheiro, mecânico, pedagogo e o 
psicólogo então nem é bom falar!!!!

   Viver e administrar uma pequena 
comunidade não é nada fácil, ser 
o ponto de equilíbrio de muitos é 
uma função extremamente compli-
cada, tão difícil que as vezes o pró-
prio síndico se torna uma pessoa 
difícil. Portanto Srs. Síndicos(as) 
lembrem-se que toda flor tem espi-
nhos, que toda criança dá trabalho, 
que todo amor também um dia nós 
faz chorar, mas também que a flor 
tem perfume, a criança tem a pure-
za e alegria, e o amor nos encanta, 
nos enobrece, nós traz uma mo-
tivação de lutar e viver imensa..
Exerçam esta função aceita com 
alegria, firmeza, amor, humanida-
de e paciência, afinal nem Jesus 
agradou a todos, mas deixou uma 
lição que até hoje é lembrada por 
tantas gerações.

30 de Novembro “Dia do Síndico”

Homenagem Por: da Redação |

Uma data muito importante para todos nós do Jornal do Síndico.

O Síndico é uma vi-
trine, apreciado por 
alguns e criticado 
por outros

do  Marcio Rachkorsky

Porteiro de condomínio sofre. Longas jor-
nadas, frio, calor, interfone, buzina, câ-
meras, medo de assalto e, o pior de tudo, alguns moradores 

estressados e mal educados. Tudo bem, cada profissão tem lá suas 
vantagens e desvantagens, e os porteiros tiram tudo de letra.

   Difícil mesmo, para o porteiro, é quando um morador o en-
volve em questões delicadas, que extrapolam suas funções 
e acabam por gerar situações desagradáveis e até delitu-
osas. Não raramente, a culpa recai sobre o pobre do porteiro. 
Vamos então comentar alguns casos bem corriqueiros:

1) Chega um oficial de justiça no condomínio e pede ao porteiro para 
interfonar no apartamento X porque precisa entregar uma intimação. 
O morador atende e manda o porteiro dizer ao oficial que não está. E 
agora? O porteiro não deve atender ao pedido do morador, sob pena 
de cometer crime. Deve avisar ao oficial que o morador não quer 
atendê-lo, relatar o ocorrido no livro oficial e comunicar o síndico. O 
porteiro, a pedido do oficial de justiça (identificado e com um manda-
do judicial) pode até liberar a entrada para que ele suba ao imóvel;

2) Marido e mulher brigam e um deles sai de casa. Em segui-
da, o que ficou avisa o porteiro que o outro está proibido de en-
trar no condomínio. O que faz o porteiro quando o cônjuge che-
gar? Ele não deve acatar a ordem que lhe for dada, porque os 
dois residem lá, e deve liberar a entrada. A proibição deve acon-
tecer só se uma das partes apresentar uma liminar ou outro tipo 
de decisão judicial. Se piorar, o porteiro pode chamar a polícia;

3) Um morador interfona na portaria dizendo que os vizinhos estão 
brigando feio, com gritos e talvez agressão física, e pede uma atitude 
do porteiro. O que fazer? Ele deve responder imediatamente ao mo-
rador que, nesses casos, qualquer cidadão pode e deve acionar a 
polícia, sem necessidade de pedir tal providência na portaria. Ao por-
teiro, cabe avisar o síndico e acionar a polícia, se julgar necessário.

   Há outras situações delicadas em que o porteiro acaba envolvido. 
O segredo é treinar a equipe, assim como dar todo o apoio adminis-
trativo e jurídico, até mesmo para prevenir injustiças e retaliações.

Sobrou para o 
porteiro

   Deixamos aqui um grande e 
forte abraço pelo dia em que as 
homenagens são para vocês ... 
Lembrando sempre que nosso tra-
balho é dirigido à vocês, estamos 
aqui para auxiliá-los sempre que 
precisarem, dúvidas, fornecedo-
res, funcionários, enfim usem e 
abusem de nosso trabalho criado 
para vocês.

*Da Redação *Marcio Rachkorsky - Advogado Especialista em Direito Condominial
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Você pergunta e o Unisíndico responde |

Unisíndico 2016 – Rodada de Perguntas e Respostas.

JURÍDICO
Dr. Thiago (Natálio de Souza 
Advogados)

RECUPERAÇÃO E RE-
FORÇO ESTRUTURAL 
Engº. Carlos Britez

Srs. Síndico(as) o restante das dúvidas serão publicadas nas próximas edições

Um prédio com 45 anos, o 
que fazer já que vários apar-
tamentos já fizeram reforma 
sem trazer um engenheiro?

R: É uma situação bem delica-
da e complicada. Atualmente, 
o síndico é responsabilizado 

Qual é o quórum para apro-
vação das contas?

INCÊNDIO  /
SEGURANÇA
Tenente Coronel Casassá

M1. “Rotas de fuga nos pa-
vimentos – 1. Sempre sinali-
zamos os vasos devem  ser 
retirados do chão – Eles po-
dem ser pendurados na pa-
rede?

“5.5.1.2 Os acessos devem 
permanecer livres de quaisquer 
obstáculos, tais como móveis, 
divisórias móveis, locais para 
exposição de mercadorias e 
outros, de forma permanente, 
mesmo quando o prédio este-
ja supostamente fora de uso.”

M2. “Quando é necessá-
rio ter Mapa? É importante 
mostrar a rota de fuga em 
pavimentos com mais de 
10 unidades por andar?

R: O “mapa” é denominado pelo 
Corpo de Bombeiros de Planta 
de Risco de Incêndio.  Este tipo 
de planta visa facilitar o reco-
nhecimento do local por parte 
das equipes de emergência e 
dos ocupantes da edificação 
e área de risco. É exigida pelo 
Corpo de Bombeiros para edifi-
cações com alta complexidade 
(hospitais, indústrias químicas, 
depósitos, centros comerciais, 
shopping center, hotéis, boates 
ente outros). Para edificações 
exclusivamente residenciais 
não há a exigência desta me-
dida de segurança contra in-
cêndio. Cabe ressaltar que a 
legislação do Corpo de Bom-
beiros do Estado de São Pau-
lo estabelece regras mínimas 
de segurança, possibilitando 
ao projetista, prever sistemas 
adicionais para melhorar a se-
gurança dos ocupantes da edi-
ficação, sempre com vistas de 
proteção à vida. 
   Apesar de não ser uma exi-
gência do Corpo de Bombeiros 
a Planta de Risco de Incêndio 
para prédios residenciais, por 
não se tratar de uma edificação 
com alta complexidade e tam-
bém onde não há grande cir-
culação de pessoas flutuantes 
(visitantes) nas suas dependên-
cias. Seria uma ótima iniciativa 
de afixar na entrada da edifi-
cação, portaria ou recepção, 
assim como nos demais pavi-
mentos (quando houver longos 
corredores) a Planta de Risco 
de Incêndio.

R: O quórum para aprovação 
das contas, eleição de síndico 
e previsão orçamentária segue 
a regra do Código Civil, artigo 
1.352 e 1.353. Em 1º (primeira) 
convocação, por maioria de vo-
tos dos condôminos presentes 
que representem pelo menos 
metade das frações ideais e 
em 2º (segunda) convocação, 
a assembleia poderá deliberar 
por maioria dos votos dos pre-
sentes.

Quais são as atribuições do 
síndico?

R: As atribuições legais do 
síndico estão elencadas no 
Código Civil, artigo 1.348.

I - convocar a assembleia dos 
condôminos; II - representar, 
ativa e passivamente, o con-
domínio, praticando, em juízo 
ou fora dele, os atos necessá-
rios à defesa dos interesses 
comuns; III - dar imediato co-
nhecimento à assembleia da 
existência de procedimento 
judicial ou administrativo, de 
interesse do condomínio; IV 
- cumprir e fazer cumprir a 
convenção, o regimento in-
terno e as determinações da 
assembleia; V - diligenciar a 
conservação e a guarda das 
partes comuns e zelar pela 
prestação dos serviços que 
interessem aos possuidores; 
VI - elaborar o orçamento da 

receita e da despesa relativa 
a cada ano; VII - cobrar dos 
condôminos as suas contri-
buições, bem como impor e 
cobrar as multas devidas; VIII 
- prestar contas à assembleia, 
anualmente e quando exigi-
das; IX - realizar o seguro da 
edificação.

Qual é o quórum para loca-
ção da casa do zelador?

R: O quórum para aprovação 
nessa hipótese será de 2/3 
dos condôminos (Art. 1.351 do 
Código Civil) e a assembleia 
deverá ter a pauta específica.
   Há uma corrente doutrinária 
que defende sua aprovação 
pela unanimidade dos condô-
minos, baseada na alteração 
da área comum da edificação.

criminalmente pelas reformas 
realizadas no interior dos apar-
tamentos, inclusive se alguma 
delas interferir nas questões 
estruturais da edificação. O pri-
meiro passo seria contatar cada 
proprietário, através de um ter-
mo de responsabilidade, a fim 
de que eles assumissem se 
houve ou não alguma reforma 
no interior do apartamento.
   Em segundo lugar, naqueles 
que assumiram, realizar uma 
inspeção para avaliar se algo 
interfere ou não nas questões 
estruturais da edificação. O ide-
al seria colocar o assunto em 
pauta numa assembleia con-
dominial e conscientizar todos 
sobre as consequências que 
uma modificação pode trazer, 
em termos até de colapso es-
trutural, como ocorrera naquele 
caso do Edifício Liberdade no 
Rio de Janeiro em 2012. Se for 
o caso, contratar um perito para 
realizar uma vistoria comple-
ta em todos os apartamentos 
comparando com o projeto ori-
ginal. Entretanto, deve se ava-
liar bem o contexto da situação: 
a quantidade de apartamentos 
em questão, se há ou não os 
projetos estruturais originais, se 
o escritório do projetista ainda 
está na ativa e se há indicado-
res reais nesses 45 anos sobre 
alguma movimentação estru-
tural de maior gravidade. Cada 
passo por vez.
A ABNT NBR 16280 sobre re-
forma de edificação versa ini-
cialmente de 2014 e, portanto, a 
partir desta data torna-se muito 
mais importante o acervo, infor-
mações e registro das reformas 
realizadas. Por outro lado, é 
evidente que, por ética e bom 

senso, todas as reformas ante-
riores deveriam ser no mínimo 
avisadas ao síndico e conselho 
da edificação, principalmente 
as que tange os elementos es-
truturais.

Colocar textura de pintura 
sobre a pastilha pode im-
pactar no peso e estrutura 
do prédio?

R: Em geral, as pinturas texturi-
zadas não possuem relevância 
na massa da edificação, pois se 
trata de um revestimento menor 
da ordem de 1,5kg/m², já bem 
considerado nas premissas de 
cálculo e dimensionamento. O 
maior agravante dessa solu-
ção é a questão de qualidade 
na aplicação, pois geralmente 
requer um tratamento de su-
perfície específico, como fun-
dos preparadores, por exem-
plo, para garantir as questões 
de aderência ao substrato.
   Seria interessante avaliar o 
contexto para saber se a ficha 
técnica do fabricante permi-
te aplicação sobre pastilhas, 
se há alguma particularidade 
quanto a esse tema, se houve 
garantia do fornecedor/fabri-
cante da pintura texturizada 
com essas condicionantes, 
bem como, se atualmente há 
alguma manifestação patoló-
gica como desprendimento e 
destacamento da tinta. O ideal 
é a realização de uma vistoria 
com essa finalidade (avaliar 
eventuais falhas) e, se for o 
caso, proceder com ensaios de 
arrancamento. Trata-se mais de 
um problema de natureza esté-
tica e de qualidade de aplicação 
de que estrutural.

R: Não. Na área de circulação 
comum (acessos às saídas de 
emergência) de uma edifica-
ção, não podem possuir qual-
quer tipo de obstáculo que ve-
nha prejudicar o abandono da 
edificação em caso de sinistro 
(incêndio). A previsão legal está 
no item 5.5.1.2 da Instrução 
Técnica nº 11/2014 – Saídas de 
Emergência.
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Lançamento de boletos exigirá CPF dos condôminos
Por determinação da Febraban, todos os boletos bancários serão obrigatoriamente registrados a partir de janeiro de 2017

Manter um cadastro atuali-
zado com os dados dos 
ocupantes do condomínio 

é fundamental para o síndico. Isso 
porque muitos documentos re-
querem informações acerca dos 
condôminos como nome com-
pleto, número de identidade e o 
Cadastro de Pessoa Física (CPF), 
além de um telefone ou email para 
contato. 

   Neste ano, a posse do núme-
ro de CPF dos moradores se faz 
ainda mais necessária, uma vez 
que a Federação Brasileira dos 
Bancos (Febraban) determinou 
que a partir do mês de janeiro do 
próximo ano, 2017, não será mais 
permitida a opção de emissão de 
boleto bancário do tipo não regis-
trado. 
   O sistema de lançamento de bo-
letos será atualizado e a nova ver-
são só permitirá emissão de bole-
tos cujo espaço para CPF esteja 
devidamente preenchido. A nova 
medida é um alerta para todos os 

que realizam cobrança ou acei-
tam pagamento por meio deste 
instrumento: bancos, empresas e 
também os condomínios, os quais 
deverão começar a emitir boletos 
com o CPF do condômino proprie-
tário da unidade. 

   É importante que síndicos e ad-
ministradores se mobilizem des-
de já para recolher os dados dos 
seus condôminos, já que terão até 
dezembro de 2016 para regula-
rizar e migrar toda a plataforma 
para os termos exigidos pela Fe-
braban. Caso contrário, sem os 
dados dos condôminos, o condo-
mínio fica impossibilitado de emitir 
boletos, o que pode aumentar a 
inadimplência, consequência in-
desejável para todos os síndicos. 

   O administrador de condomí-
nios Flávio Rocha afirma que é 
necessário correr para fazer essa 
atualização cadastral o quanto 
antes, pois deixar para a última 
hora pode ser um risco que trará 

*Da Redação

Administração Por: da Redação |

prejuízos. “O ideal é que sejam 
distribuídos entre os condôminos 
fichas de atualização cadastral 
para que sejam preenchidas com 
as informações dos proprietários, 
é importante frisar que seja dos 
donos e não inquilinos”, orienta.

   Outra dica do administrador é o 
envio de formulário pela internet. 
“Hoje em dia muitos condomínios 
têm site, grupos de facebook ou 
whatsapp e esses meios servem 
para agilizar a comunicação ao 
invés de ir lá na unidade pesso-
almente entregar um papel que 
depois deverá ser recolhido. Além 
disso, disparar um email automá-
tico para todos também é uma op-
ção. No entanto, essa alternativa 
só funcionará se o síndico possuir 
todos os emails, aí está novamen-
te reforçada a importância de se 
manter um cadastro em dia sem-
pre”, afirma Rocha.

Quando os excessos viram vandalismo
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Os espaços e equipamentos de uso coletivo do condomínio existem para servir a todos os condôminos e a responsabili-
dade de zelar por eles é também de todos, entretanto, nem sempre é perfeitamente compreendido e há casos em que se 
negligenciam os cuidados com os bens de uso coletivo ou, pior, danificam-se os mesmos de propósito.

O vandalismo existe, so-
bretudo, nos condo-
mínios de maior porte, 

com muitas unidades em que 
muitas ações ficam longe do 
olhar vigilante dos funcionários.   
   Paredes pichadas, mobília 
danificada, equipamentos que-
brados e outros prejuízos se 
contabilizam e quem paga por 
isso? Quando não se identifica 
o autor da infração, o prejuízo 
é coletivo e sai dos cofres do 
condomínio. 

   A síndica Maria das Dores 
Felício conta que já teve mui-
ta dor de cabeça por causa de 
vandalismo. “Havia um grupo 
de adolescentes que fazia mui-
ta bagunça no condomínio, su-
jando espaços de convivência 
com pichações e danificando 

o playground das crianças, o 
qual eles não têm permissão 
para usar. A saída que en-
contrei foi fazer um boletim de 
ocorrência na polícia, uma vez 
que o patrimônio estava sendo 

lesado. Isso intimidou os jovens, 
pois a maioria já tinha 18 anos”, 
relata.

   Para o administrador de con-
domínios Juarez Silva, o caso 
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Quase sempre o prejuízo fica para o condomínio

foi levado mais a sério do que 
geralmente é necessário. “O 
condomínio possui suas regras 
e para cada infração a elas, 
uma devida penalização. É im-
portante observar o que diz a 
Convenção sobre esses deli-
tos, encontrar os responsáveis 
e aplicar as penalidades cabí-
veis à sua unidade correspon-
dente. Isso vem normalmente 
através de multa ou ressarci-
mento financeiro do dano cau-
sado. Também é válido ter uma 
conversa séria com os pais ou 
responsáveis. A questão só 
deve ser conduzida à Polícia 
ou Justiça em casos mais ex-
tremos, acredito”, opina o admi-
nistrador.

   Manifestações partidárias em 
áreas públicas também devem 

ser analisadas com cautela. A 
publicitária Rebeca Neiva, mo-
radora de um residencial recla-
ma do uso de quadros de aviso 
e outros espaços para divulga-
ção de ideologias. “Um dia, o 
hall e os elevadores do prédio 
estavam muito cheios de adesi-
vos políticos sobre o impeach-
ment da presidente. Não acho 
adequado, considero que é tão 
danoso quanto uma pichação. 
Primeiro porque é esteticamen-
te feio e danifica as paredes e 
em segundo lugar porque não 
expressa um pensamento unâ-
nime.

   As pessoas devem guardar 
suas opiniões no âmbito do-
méstico”, comenta.
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Pintura em gesso

Fusíveis e Disjuntores

O número de acidentes 
causados por curto cir-
cuito no Brasil cresceu 

quase 50% em 2015, um to-
tal de 441 casos de incêndio 
contra 295 registrados no ano 
anterior. Os dados são da As-
sociação Brasileira de Cons-
cientização para os Perigos 
da Eletricidade (Abracopel), e 
revelam também um salto de 
mais de 60% nos casos de 

mortes causadas por esse tipo 
de acidente. 

   A vigilância deve ser cons-
tante e um dos sinais de que 
algo está errado são fusíveis e 
disjuntores queimando cons-
tantemente. Se você tem ob-
servado esse fato no seu con-
domínio, cuidado! Fusíveis e 
disjuntores são uma proteção 
da rede elétrica e quando car-

gas acima do limite de corrente 
(amperagem) projetado são 
ligadas nas tomadas de eletri-
cidade ou na rede elétrica, po-
dem ocasionar frequentemente 
a queima de fusíveis e desar-
me de disjuntores. 

   Há que se verificar as causas 
com um profissional qualificado 
a fim de evitar as consequên-
cias mais graves. Nunca subs-

titua os fusíveis ou disjuntores 
para os de maior capacidade.
   Isto poderá levar a um curto 
circuito e incêndios na instala-
ção elétrica.
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